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~a ~wnüi/ial de ~()/fl,ceiçâ,o, d°' ~atdel°' 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 44/89 

Altera redaçio do artigo 2º da Lei nº. 13/76, 

de 29 de dezembro de 1976, e dá outras prov~ 

dências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

Estado do Espírito Santo, FAÇO SABER, que a 

câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte LEI: 

Art. 1º - A Taxa de Iluminaçio PÚblica de que trata o artigo 2º ' 
da Lei nº 13/76, de 29 de dezembro de 1976, 

, 
sera: 

a) Atendimento Residencial Grupo "B" (Baixa Tensio). 

Até 30 KWh - 1,31% da tarifa de fornecimen 

to file IP E7xpressa e·nf-.Mwh; 

De 31 a 100 KWh - 2,62% da tarifa de fornecimen 

to de IP expressa em MWh; 

De 101 a 200 KWh - 5,23% da tarifa de fornecimen 

to de IP expressa em MWh; 

Acima~.de 200 KWh 6,54% da tarifa de forneêimen 

to de IP expressa em KWh. 

b) Atendimento Comercial - Serviços e Industrial - Gru 

po "B" (Baixa Tensio). 

Até 30 KWh 

De 31 a 100 KWh 

De 101 a 200 KWh 

Acima de 200 KWh 

- 6,54% da tarifa de fornecimen 

to· de IP expressa em MWh; 

- 11,77% da tarifa de . forneci 

mento de Ip expressa em MWh; 

- 17,00% da-tarifa de forneci 

mento de IP expressa em MWh; 

- 23,54% da tarifa de .. forneci 

mento de IP expressa em MWh. 
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~Uúa e/f6unicijtal de <(6(),IJ'l,ceição, do, <(6aJJ:tefo, 

Estado do Espírito Santo 

c) Atendimento Residencial - Grupo "A" (Alta Tensão). 

Até 1.000 KWh - 24,85% da tarifa de fornecimen 

to de IP expressa em MWh; 

De 1.001 a 5.eoo KWh - 49,70% da tarifa de fornecime~ 

Acima de 5.000 KWh 

to de Ip expressa em MWh; 

- 74,55% da tarifa de fornecime~ 

to de IP expressa em MWh. 

d): Atendimento Comercial - Grupo "A" (Alta Tensão). 

Até. 1.000 KWh - 74,55% da tarifa de fornecimen 

to de IP expressa em MWh; -

De 1.001 a 5.0CO KWh - 99,41% da tarifa de fornecime~ 

Acima de 5.0CO KWh 

to de IP expressa em MWh; 

- 200,12% da tarifa de ' fornéci 

mento de IP expressa em MWh. 

Art. 2º - A ·tarifa de fórnecimento de -.Iluminação PÚblica, expressa 

em MWh, citada no artigo anterior, será aquela - -vigente 

no mês de cobrança das r.axas. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir no dia lº de janeiro 
0 ' 

de 1990, revoga.das as disposições em contrário,especial:_ 

mente a Lei nº 242/89 de 03 de maio de 1989. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, 

aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de mil no 

vecentos e oitenta e nove. 

José Got~~adetto 
Prefeito Municipal 

~---------------------------------~·--------------::-------:--::-".'"":"'"-----;:;-:;:---~ FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo ES Av. José Grilo, 426 __ CEP 29.370 
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~Uúa ~unúi/ial de C{d()/ltceiçâ,o, 

Estado do Espírito Santo 

MENSAG8VI AO PROJETO DE LEI Ng 44/89 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores 

Sempre devemos , nós homens pÚblicos cobcarmos o in~ 

teresse social acima de quaisquer outros ; vi9ando smmpre direcionar / 

nosso trabalho em busca da justiça social , p.rocurando desta forma / 

contribuir para formaç~o de uma sociedade mais justa , mais humana. 

Em contado com técnicos da Escelsa , foi-nos escla

recido que hoje , todos os consumidores de energia elétrica pagam r:Eta 

xa de Iluminação PÚblica o va lar Único de NCz$ 7,94 , enquanto a Taxa 

mÍ.nima de consumo , para. quem gasta até 30 Kwlj ~ de Ncz$ 6, 07 .P.ortanto 

hoje o pequeno consumidor re·cebe a .sua conta com o valor da Taxa de / 

Iluminação PÚblica maior do que o valor atribuído ao seu consumo,o que 

é uma injustiça: 

O Projeto de Lei que enviamos ao apreço de V.Exss., 

modifica esta.situação, estabelecendo nova maneira de cobrança da Ta

xa de Iluminação PÚblica, baseada no cosumo , estabelecendo faixas que 

beneficiarão aqueles que tem menor poder aquisitivo. Desta forma paga

r~o mais aqueles que mais consomem , existindo também diferenciação / 

entre consumo residencial e comercial. 

Esta taxa de Iluminaç~o PÚblica tem como objetivo / 

cobrir os custos da Iluminaç~o PÚblica , que a Escelsa calcula de acor 

do com o consumo ,e , atualmente o que esta sendo arrecadado não está 

cobrindo os custos , estando a conta com um deficit de NCz$ 5.144,01 . 

Pelo novo método , sem sacrificar os mais pobres , a expectativa é de 

zerar o deficit um 1990. 

A nível de. informação , quando :o projeto se refere 

a um percentual sobre a tarifa de fornecimento de IP expressa em MWH, 

a Escelsa nos comunicou q~e esta tarifa hoje esta em NCz$ 184,61 e / 

sempre sofre reajustes de acordo com o Índice concedido ·à energia / 

elétrica . Informamos também aos nobres edis que se fizer·necessário / 
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Estado do Espírito Santo 

melhores esclarecimentos a Regional Sul da EscEl..sa se colocou a dispo

sição, inclusive com o envio de um técnico por ocasião da análise do 

projeto . Em anexo enviamos cópia do estudo elaborado que estabelece/ 
, 

a faixa de consumo nas diversas classes,com o numero de consumidores 

o peso empregado , o valov da Taxa de IP , o percentual aplicado a 

receita estimada. Destacamos que no Município não existe consumidores 

na Classe A , que teria o valor mais elevado. 

Cremos ser este projeto de grande alcance social / 

vindo a atender aos interesses do Munic{pio , que é nossa meta prin 

cipal A não aprovação deste projeto de Lei , que acreditamos nao 

venha a ocorrer , implicará na p~e:r:manência em vigor da Lei que estabe 

Jece a taxa ~nica. 

Contando com o apoio unânime de Vossas Excelências,* 

enviamos protestos de estima e consideração, 

Av. José Grilo, 426 ~ CBP 29.370 

atenciosamente 

. \'~ 
Dr.~é Gotardo Spadeto 

Prefeito Municipal 

FONE (027) 547 ~1101 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO; PRO~ETO DE LE 1 Nº 44/89., 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICfPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO~ 

A COM 1 SSAO D E F 1 NA.N~AS. E ORÇAMENTO DA Câmara Mu-
N , 

nicipal de Conceiçao do Caste!o-ES,,,. apos examinar devidamente· 

o Projeto de Lei nQ 44/89, que ALTERA REDAÇÃO DO Af~T 1 GO 22 DA 

LE 1 NQ "13/76t DE 29 de DEZEMBRO DE 1976, E DÁ .OUTR<AS PROV ID~N

C IAS~ ProJato este da Autoria do EXmo~ ~~.·Chefe do Poder Exe

cutivo Municipal, res·olve dar o seu parecer favor~vel à aprov.2. 
;., 

çao do referido Pl"ojeto de lei conforme redigido • 

... . 

Sala das Sessoes, em 04 de Dezembro da 1989. 

L URO E AR LOPES 

~-4u~ 'ff~&_t 
j? j~SÉ AUGUSTO ZAQUE 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

() ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 44/89.-. 

.., 
INTERESSADO:. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCE IÇAO 00 CASTELO, 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA Câmara Murtici-

pal de Conceiçso do Castelo-ES~; ap..;~ examinar devidamente o 

Projeto de lei nº 44/89 que ALT~RA REDAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI 

Nº 13/76, de 29 DE DEZEMBRO DE 1976, E DÁ OUTRAS PROV !DftNC IAS, 

Q. Projeto este de Autor ia do EXmo,. Sr. Chefe do Podér Execllt ivo 
, .. N 

Municiapal, resolve dar o seu parecer favoravel a.aprovaçao do 

ro{.?er ido projeto de Le â conforme redigido a· 

Sala des Sess~es 1 em 04 de Dezembro de 1989~ 

ti/a J DA~~B ~AN~OLI 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
Cãmtm Mtmiclpal de Can~eição de Casl~!ô 

.. E. E. SlfrYJ-::;:> 
Registrado sob n&. ___ 7 __ 0 ___ _ 

Prntocol11d11 •·m .ól8;..?.:Z/1DL2 
Re~p1.111uide em _r:;:_;?..f :f.cil./19.;f-:.:2 
Ofirio n .. ... rsa.2.. .. .m ... -

~~t:JJ,~~AeP,~'2._!_f 

Câmara Municipal de ConceiçãtJ do Castel0 
E. E. SANTO 

Aprovado ell\l>.0.-&Jdiscussão por 
__ 0._)/tf.'..Âl.f4LMJ2E.._ 
Sala das Sessões,.~~l/.-~-/ 19 .. f.J 
------;;-..-;;~;;_-;;:;-.,-----··---

Câmarn Munic~pal de Conceição do Caslel~ 
Eº IE. SANTO 

A·SANÇÃO 

Sala das Sessões •. Q.:s./ .. ?!J..f rn . .f?:J 
.. -------------..-,.-.. --,,,.-;;.:r·;;_--------------


